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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI No 16/2024
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.027/2014, QUE DISPÕE SOBRE O ADIANTAMENTO DE NUMERÁRIO PARA PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, ASSESSORES E DEMAIS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER, BEM COMO AOS CONSELHEIROS TUTELARES, REVOGA A LEI Nº 1.170/1999 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Inclui o parágrafo único no artigo 2º da Lei Municipal nº 2.027/2014, com a seguinte redação:
“Art. 2º [...]
Parágrafo único. O Regime de Adiantamento, poderá ser utilizado pelo Conselho Tutelar, através de adiantamento para a Coordenadora Administrativa do Conselho, para a realização de despesas de pequeno vulto que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação, dado a sua especificidade ou urgência, no que se refere à aquisição de alimentação para crianças ou adolescentes que estiverem sob os cuidados do Conselho Tutelar, devendo, na prestação de contas, ser especificado o nome dos menores atendidos.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.



Schroeder, 6 de maio de 2024.








LAURO TOMCZAK








Prefeito Municipal 

Aprov. em disc. única em ______/______/______
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______. -

PROJETO DE LEI Nº 16/2024
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa a alteração do Projeto de Lei em questão.

O presente projeto de lei traz a inclusão da possibilidade de adiantamento numérico para despesas de pequeno valor para o custeio de alimentação de crianças e adolescentes que estejam sob os cuidados do Conselho Tutelar.

Atualmente, quando uma criança está sob os cuidados do Conselho Tutelar, seja em Schroeder durante a realização de um atendimento, ou quando em deslocamento aos municípios vizinhos para atendimento médico ou policial, não existe normativa municipal que autorize o pagamento dessas verbas e depois o reembolso através de adiantamento numérico. 
Por várias vezes essas crianças estão com fome, com sede, em razão dos maus tratos a que foram submetidas, necessitando um cuidado e um alimento por parte do Conselho Tutelar. Atualmente, alguns alimentos ou algumas refeições são pagas através de ajuda dos servidores públicos da municipalidade. 

Com a inclusão desse parágrafo, se dará mais dignidade a essas crianças, possibilitando uma alimentação durante o atendimento do Conselho.

Assim, reitera-se a necessidade da alteração legislativa proposta, aguardando serenamente com a concordância de Vossas Excelências.





Schroeder, 6 de maio de 2024.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
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